
REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39056 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 200.000,00
T O T A L 4 200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00

4 3 200.000,00
T O T A L 200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39056 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
T O T A L 4 1 200.000,00
NOVEMBRO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39056 COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DE ENERGIA - CSPE
T O T A L 4 3 200.000,00
OUTUBRO 200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 200.000,00 0,00 200.000,00
TOTAL GERAL 200.000,00 0,00 200.000,00

DECRETO Nº 49.121, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e
TV Educativa, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Fundação Padre Anchieta - Centro Pau-
lista de Rádio e TV Educativa, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 11.607, de 29 de dezembro de 2003, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12045 FUND.PE.ANCHIETA-CTRO.

PTA.RÁDIO-TV.EDUC.
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.000.000,00
T O T A L 1 2.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1206.1028 IMPLANTAÇÃO DE RÁDIO

E TV DIGITAL 718.260,00
1 3 718.260,00

13.392.1206.1767 AMPLIAÇÃO DA REDE
DE TRANSMISSÃO RÁDI 650.746,00

1 3 650.746,00
13.392.1206.1768 REAPARELHAMENTO DAS RÁDIOS

E DA TV 630.994,00
1 3 630.994,00

T O T A L 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12045 FUND.PE.ANCHIETA-CTRO.

PTA.RÁDIO-TV.EDUC.
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.130.994,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 869.006,00
T O T A L 1 2.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1206.1028 IMPLANTAÇÃO DE RÁDIO

E TV DIGITAL 718.260,00
1 4 718.260,00

13.392.1206.1767 AMPLIAÇÃO DA REDE
DE TRANSMISSÃO RÁDI 650.746,00

1 4 650.746,00
13.392.1206.1768 REAPARELHAMENTO DAS RÁDIOS

E DA TV 630.994,00
1 4 630.994,00

T O T A L 2.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12045 FUND.PE.ANCHIETA-CTRO.

PTA.RÁDIO-TV.EDUC.
T O T A L 1 3 2.000.000,00
NOVEMBRO 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12045 FUND.PE.ANCHIETA-CTRO.

PTA.RÁDIO-TV.EDUC.
T O T A L 1 4 2.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.122, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.209.800,00 (Dois milhões, duzentos e nove mil, oito-
centos reais), suplementar ao orçamento da Secretaria
da Segurança Pública, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.209.800,00
T O T A L 1 2.209.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA

DE SEGURANÇA PÚB 2.209.800,00
1 3 2.209.800,00

T O T A L 2.209.800,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 2.209.800,00
T O T A L 1 2.209.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA

PAULISTA 2.209.800,00
1 4 2.209.800,00

T O T A L 2.209.800,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 3 2.209.800,00
NOVEMBRO 1.104.900,00
DEZEMBRO 1.104.900,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 2.209.800,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.209.800,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 2.209.800,00 2.209.800,00 0,00
TOTAL GERAL 2.209.800,00 2.209.800,00 0,00

DECRETO Nº 49.123, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Adminis-
tração Geral do Estado, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.833.700,00 (Sete milhões, oitocentos e trinta e três
mil, setecentos reais), suplementar ao orçamento da
Administração Geral do Estado, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 7.833.700,00
T O T A L 1 7.833.700,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

INTERNA 7.833.700,00
1 2 7.833.700,00

T O T A L 7.833.700,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 2.507.010,00
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL

RESGATADO 1 5.326.690,00
T O T A L 1 7.833.700,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.844.0000.4515 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 7.833.700,00
1 2 2.507.010,00
1 6 5.326.690,00

T O T A L 7.833.700,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 2 5.326.690,00
NOVEMBRO 5.326.690,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 6 5.326.690,00
NOVEMBRO 5.326.690,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 7.833.700,00 7.833.700,00 0,00
TOTAL GERAL 7.833.700,00 7.833.700,00 0,00

DECRETO Nº 49.124, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria da Saúde, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de novembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de novembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09006 COORD.SAÚDE REG.METROP.

GDE.S.PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 15.000.000,00
T O T A L 1 15.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0932.4868 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 15.000.000,00
1 4 15.000.000,00

T O T A L 15.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 15.000.000,00

T O T A L 1 15.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.

APARELHAM.SERV.REF 15.000.000,00
1 4 15.000.000,00

T O T A L 15.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 15.000.000,00
OUTUBRO 15.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 15.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 15.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 15.000.000,00 15.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 15.000.000,00 15.000.000,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 10-11-2004
No processo SEADS-40-2003 c/ ap. SEADS-48-

2002, sobre indenização: “À vista dos elementos de
instrução constantes dos autos, destacando-se a repre-
sentação do Secretário-Adjunto de Assistência e
Desenvolvimento Social e os pareceres 1098-2004 e
1650-2004, da AJG, com fundamento nas disposições
do Dec. 40.177-95, e no princípio geral de direito que
proscreve o enriquecimento sem causa, autorizo o
pagamento da importância de R$ 21.266,00, à Asso-
ciação para Valorização e Promoção de Excepcionais -
Avape, a título de indenização, pela prestação de servi-
ços de informática, a descoberto de contrato, no perío-
do de 2-12-2002 a 20-5-2003, observadas as normas
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-76, de 10-11-2004
Dá nova redação aos §§ 2º e 3º do art. 1º
da resolução CC-52, de 23-6-2004, que
institui a  Política e o Plano Estratégico de
Uso de Software na Administração Pública
Estadual

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública,
resolve:

Artigo 1º - Os §§ 2º e 3º do art. 1º da resolução
CC-52, de 23-6-2004, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“§ 2º - No caso da aquisição de Software Proprie-
tário ou Livre que implique em desembolso financeiro
por parte do Estado, seja para licenciamento ou con-
tratação de serviços, deverá ser elaborado Relatório de
Justificativa, conforme roteiro divulgado no Sistema de
Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação -
Siget, o qual deverá ser parte integrante do processo
de aquisição.

§ 3º - Além de integrar o processo interno de cada
órgão ou entidade, o Relatório de Justificativa de que
trata o parágrafo anterior deverá ser encaminhado
obrigatoriamente ao Núcleo de Apoio ao Comitê de
Qualidade da Gestão Pública - NA-CQGP, para publica-
ção no Sistema de Gestão da Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - Siget.”. (NR)

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Resolução CC-77, de 10-11-2004
Altera a fórmula paramétrica a ser aplicada
para reajuste de preços dos contratos de
prestação de serviços de limpeza, asseio e
conservação predial e hospitalar e dá provi-
dências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública,
tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 10 do Dec.
48.326-2003, resolve:

Artigo 1º - A fórmula paramétrica a ser aplicada
para reajuste de preços dos contratos de prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial e
hospitalar celebrados por órgãos da Administração
Direta e entidades da Administração Indireta passa a
ser a seguinte:

IPC
R = Po.[(–––––––)-1]

IPCo
Onde:
R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência

dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação
do último reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE -Índice de Preço
ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês
de aplicação do reajuste.

Artigo 2º - Os contratos de prestação de serviços
de limpeza, asseio e conservação predial e hospitalar
cujo mês inicial de referência de preços ou mês de apli-
cação do último reajuste for anterior a julho de 2004
deverão:

I - observar a variação acumulada obtida até o mês
de julho de 2004 conforme a fórmula paramétrica
especificada no § 1º do art. 1º da resolução CC-79, de
12-12-2003, vigente no período indicado;

II - incorporar, a partir de agosto de 2004, a varia-
ção mensal obtida com a aplicação da fórmula para-
métrica estabelecida pelo artigo anterior.

Artigo 3º - Os índices paramétricos mensais divul-
gados para prestação dos serviços de limpeza, asseio e
conservação predial e hospitalar manter-se-ão inaltera-
dos e em pleno vigor como produto da aplicação do
disposto no artigo anterior.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário, em especial:

I - o § 1º do art. 1º da resolução CC-79, de 12-12-
2003;

II - a resolução CC-74, de 7-10-2004.
Despacho do Secretário, de 10-11-2004
No processo SS-2.895-87, sobre residir em próprio

do Estado: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando-se a representação do
Secretário-Adjunto da Saúde e o parecer 1660-2004,
da AJG, revogo, com fundamento no art. 549 do Dec.
42.850-63, combinado com os arts. 22, VI, do Dec.
42.815-98 e 1º do Dec. 47.566-2003, o ato de 2-12-94,
publicado no D.O. de 3 do mesmo mês e ano, que
autorizou Tereza Guidolin Perez, RG 2.779.438, ex-Ofi-
cial de Serviços e Manutenção, celetista, do Quadro da
Secretaria da Saúde, atualmente aposentada, a residir
no próprio do estadual indicado nos autos.”
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